
894. Manejo de resíduos: descarte e desinfecção

O descarte do ma-
terial utilizado na ne-
cropsia, assim como da 
carcaça, deve obedecer 
às legislações nacionais 
e internacionais pre-
conizadas. No Brasil, 
a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010) define 
que os resíduos gerados 
nas atividades agrope-
cuárias e silviculturais 
são classificados como 
resíduos agrossilvipas-
toris. Contudo, de acor-
do com Rodrigues e 
colaboradores (2013), 
a classificação dos resí-
duos gerados por ativi-
dades veterinárias em 
áreas rurais pode ser 
confusa, uma vez que 

muitos destes poderiam 
eventualmente ser con-
siderados como resídu-
os de serviços de saúde, 
por proporcionarem 
riscos químicos e/ou 
biológicos. 

Segundo a RDC nº 
222, de 28/03/2018, 
da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e a 
Resolução n° 358, de 
29/04/2005, do 
Conselho Nacional 
de Meio Ambiente 
(CONAMA), esses re-
síduos representam ris-
cos para a saúde huma-
na e do meio ambiente. 
Assim, devem passar 
por tratamento pré-
vio e serem destinados 

O descarte do material 
... deve obedecer às 

legislações nacionais 
e internacionais 
preconizadas. 

[Entretanto]... resíduos 
gerados por atividades 
veterinárias [carcaças, 

órgãos, secreções e 
tecidos]... poderiam 
eventualmente ser 
considerados como 

resíduos de serviços de 
saúde... 

... com riscos para a 
saúde humana e do meio 

ambiente... 
...devem passar por 
tratamento prévio 

para serem destinados 
corretamente, não sendo 

possível a destinação 
como resíduo comum.
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corretamente, não 
sendo possível a des-
tinação como resíduo 
comum no ambien-
te (BRASIL, 2004). 
Devido a tais dificul-
dades, sugere-se que 
o médico veterinário 
entre em contato com 
o órgão responsável 
pela investigação de 
zoonoses e saúde animal, e/ou o Serviço 
Veterinário Oficial (SVO) de sua região, 
para que o material classificado como 
infectante e de risco biológico seja de-
vidamente descartado, bem como para 
obter maiores infor-
mações sobre a desti-
nação apropriada das 
carcaças.

Em 2019, o 
MAPA publicou a 
Instrução Normativa 
Nº 48 (17 de outubro 
de 2019), a qual esta-
belece “as regras sobre 
o recolhimento, trans-
porte, processamento 
e destinação de ani-
mais mortos e resídu-
os da produção pecu-
ária como alternativa 
para a sua eliminação 
nos estabelecimentos 
rurais”. Essa IN de-
termina que os esta-
belecimentos rurais 

devam dispor de local 
exclusivo para reco-
lhimento de animais 
mortos, o qual atenda 
às seguintes condições 
(conforme Art. 4º): 

I - situar-se fora das 
áreas utilizadas para o 
manejo da exploração 
pecuária e afastado das 
demais instalações do 

estabelecimento rural;
II - permitir a limpeza e desinfecção, 

bem como a circulação e o carregamento 
do veículo transportador; e

III - prevenir o acesso de insetos e quais-
quer outros animais.

A IN MAPA 
Nº48/2019, adicio-
nalmente, define as 
condições para a ope-
ração dos transporta-
dores, das unidades 
de recebimento e das 
unidades de transfor-
mação e eliminação de 
animais mortos e de 
resíduos da produção 
pecuária. Também es-
tabelece que, em caso 
de suspeita de doenças 
de notificação obriga-
tória, o recolhimento 
dos resíduos e dos ani-
mais mortos poderá 
ocorrer somente após 
autorização do SVO, 

... o médico veterinário 
deve entrar em contato com 

o órgão responsável pela 
investigação de zoonoses e 

saúde animal e/ou o Serviço 
Veterinário Oficial (SVO) 
de sua região... para obter 

maiores informações sobre a 
destinação apropriada [de 

resíduos e] carcaças

...estabelecimentos rurais 
devam dispor de local 

exclusivo para recolhimento 
de animais mortos, o 

qual atenda às seguintes 
condições (conforme Art. 

4º):  
I-situar-se fora das 

áreas utilizadas para o 
manejo da exploração 

pecuária e afastado das 
demais instalações do 
estabelecimento rural; 
II-permitir a limpeza e 

desinfecção, bem como a 
circulação e o  carregamento 
do veículo transportador; e 

III-prevenir o acesso de 
insetos e quaisquer outros 

animais.
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ficando sujeito a restri-
ções de acordo com as 
normas sanitárias (Art. 
22º). 

O descarte de car-
caças dos animais deve 
seguir o que é preco-
nizado para cada caso, 
dependendo da locali-
zação e dos resultados 
de exames realizados. 
A recomendação inicial 
é que as carcaças sejam 
enterradas e que os de-
mais animais sejam 
mantidos distantes desses locais (Nunes 
et al., 2010). Em caso de enterramento, 
a cobertura da carcaça com cal (CaO) é 
uma medida para minimizar o risco bio-
lógico (EMBRAPA 2019). Entretanto, 
o enterro dos dejetos deve ser feito com 
cautela, considerando a possibilidade 
de contaminação do solo ou do lençol 
freático subjacente. 

Segundo Normativas do MAPA, o 
processo de eliminação de todos os ani-
mais que representam risco para difusão 
ou manutenção de agente biológico de-
terminado, segundo exame laboratorial 
e avaliação epidemiológica do Serviço 
Veterinário Oficial, deve 
ser realizado por incine-
ração, enterramento ou 
qualquer outro proces-
so que garanta a elimi-
nação do agente infec-
cioso, sob supervisão 

do médico veterinário 
oficial (MAPA, 2009). 
Em geral, recomenda-se 
a contratação de serviço 
particular especializa-
do para o descarte, que 
atenda às exigências 
dos órgãos de saúde e 
ambientais.

O local onde foi 
realizada a necropsia 
deve ser devidamente 
higienizado com água e 
detergente, para retira-
da da sujeira e de maté-

ria orgânica, devidamente enxaguado e 
submetido à desinfecção com hipoclori-
to de sódio de 2 a 2,5% (MAPA, 2017) 
(geralmente, a água sanitária comercial 
já possui concentração de princípio de 
cloro ativo entre 2% e 2,5%). Para facili-
tar essa limpeza assim como o descarte 
da carcaça, sugere-se que a necropsia 
seja realizada sobre lona plástica lavá-
vel, de material resistente e preta, que 
havendo condição, poderá ser limpa e 
desinfetada no local com agentes físi-
cos ou químicos, por exemplo por au-
toclavação, ou com aplicação de água 
sanitária sem diluição, embora não 

devendo ser enterrada 
com a carcaça devido à 
contaminação ambien-
tal. Além disso, as botas 
e os aventais utilizados 
devem ser lavados com 
detergente e água cor-

... [a destinação de] 
carcaças ...  depende 
da localização e dos 

resultados de exames ... 
A recomendação inicial 
é que as carcaças sejam 

enterradas e que os 
demais animais sejam 

mantidos distantes desses 
locais... a cobertura 
da carcaça com cal 

(CaO) é uma medida 
para minimizar o risco 

biológico...

... qualquer [} processo 
que garanta a eliminação 

do agente infeccioso, 
[deve ser] sob supervisão 

do médico veterinário 
oficial (MAPA, 2009)...
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rente para retirada do ex-
cesso de matéria orgâni-
ca, e deixados de molho 
em hipoclorito de sódio, 
também na concentra-
ção de 2 a 2,5%, deixan-
do a solução agir por, no 
mínimo, 30 minutos. Os 
instrumentais usados na 
necropsia também de-
vem ser lavados como 
mencionado e imersos 
em solução de formalde-
ído, na concentração de 
5% (Para preparo de um 
litro de solução: 135 mL 
de formaldeído 37-40%, 
em 865 mL de água filtrada).

Materiais perfurocortantes, como 
agulhas, lancetas, lâminas de bisturi e 
recipientes de vidro, devem ser acondi-
cionados em recipientes com paredes 
rígidas, os quais não serão perfurados 
[garrafas de polietileno tereftalato (pets), 
caixas de leite longa vida com tampa de 
rosca ou latas de leite 
em pó)], e destinados 
pelo médico veterinário 
conforme orientações 
do Serviço Veterinário 
Oficial. Em proprieda-
des com maiores recur-
sos, recomenda-se que 
sejam utilizadas caixas 
próprias para descarte 
de resíduos perfurocor-
tantes, e a destinação 

desse material seja reali-
zada mediante contrato 
com empresa especia-
lizada em manejo de 
resíduos de serviços de 
saúde.

Materiais utilizados 
no processo, como se-
ringas, luvas, máscaras, 
toucas, jalecos e/ou ma-
cacões descartáveis, algo-
dão, gazes e outros mate-
riais descartáveis, exceto 
perfurocortantes, como 
já mencionado, devem ser 
destinados como infec-
tantes, sendo descartados 

como lixo de risco biológico. O preconiza-
do é que esses materiais sejam descartados 
em sacos de lixos específicos da cor bran-
ca (OPAS, 2010). No entanto, caso não se 
disponha dos recipientes específicos para 
descarte, antes de se iniciar qualquer pro-
cedimento de necropsia, deve-se entrar 
em contato com órgão responsável pela 

investigação de zoonoses 
e saúde animal da região, 
para que o material classi-
ficado como infectante e 
de risco biológico seja de-
vidamente descartado. O 
descarte correto do ma-
terial é muito importan-
te, para não haver risco à 
saúde de outros animais, 
da população humana e 
do meio ambiente.

Materiais 
perfurocortantes, 

como agulhas, 
lancetas, lâminas de 
bisturi e recipientes 
de vidro, devem ser 
acondicionados em 

recipientes com paredes 
rígidas, os quais não 

serão perfurados 
[garrafas de polietileno 
tereftalato (pets), caixas 
de leite longa vida com 
tampa de rosca ou latas 

de leite em pó)]

... seringas, luvas, 
máscaras, toucas, 

jalecos e/ou macacões 
descartáveis, algodão, 

gaze e outros materiais 
descartáveis, exceto 
perfurocortantes ... 

devem ser destinados 
como infectantes, sendo 

descartados como lixo de 
risco biológico...
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